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Quartel em Florianópolis, 15 de dezembro de 2008.

(SEGUNDA-FEIRA)

Publico  para  conhecimento  das  Unidades  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  e  devida 
execução o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

SUPERIOR-DE-DIA (08h às 08h)

Data Dia da Semana Nome

09/12/2008 Terça-feira Ten Cel BM Tarcísio

10/12/2008 Quarta-feira Ten Cel BM Knihs

11/12/2008 Quinta-feira Ten Cel BM Silveira

12/12/2008 Sexta-feira Cel BM Arnaldo

13/12/2008 Sábado Ten Cel BM Oliveira

14/12/2008 Domingo Ten Cel BM Mauro

15/12/2008 Segunda-feira Ten Cel BM Luis Haroldo

SUPERVISOR-DE-DIA (08h às 08h)

Data Dia da Semana Nome

09/12/2008 Terça-feira Cap BM Coelho

10/12/2008 Quarta-feira Cap BM Losso

11/12/2008 Quinta-feira Cap BM Verzola

12/12/2008 Sexta-feira Cap BM Vidal

13/12/2008 Sábado Cap BM Losso

14/12/2008 Domingo Cap BM Marco Aurélio

15/12/2008 Segunda-feira Cap BM Sandro Martins
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Guarda ao Comando Geral do CBMSC (08h às 08h)

Para o dia 09/12/2008 – Terça-feira
Cmt da Guarda 3º Sgt QC BM Berto (08h – 08h)
Sentinela Cb QC BM Vigano (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Francisco (08h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Stanga (20h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Rodena (20h – 08h)

Para o dia 10/12/2008 – Quarta-feira
Adjunto 2º Sgt BM Cavallazzi (20h – 08h)
Cmt da Guarda Cb QC BM José Carlos (08h - 08h)
Sentinela Al Sgt BM Tomasi (08h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Isaías (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Menezes (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Everton (08h – 08h)

Para o dia 11/12/2008 – Quinta-feira
Cmt da Guarda 3º Sgt QC BM Surançá (08h – 08h)
Sentinela Cb QC BM José Carlos (08h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Antônio (20h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Tomaz (20h – 08h)

Para o dia 12/12/2008 – Sexta-feira
Cmt da Guarda 3º Sgt QC BM Berto (08h - 08h)
Sentinela Cb QC BM Vigano (08h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Zanluchi (20h – 08h)
Sentinela Al Sgt BM Manfrid (20h – 08h)

Para o dia 13/12/2008 – Sábado
Cmt da Guarda Sd BM Ramos (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Menezes (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Avelino (20h – 08h)
Sentinela Al Sd BM Rafael (08h – 08h)
Sentinela Al Sd BM Jucélio (08h – 08h)

Para o dia 14/12/2008 – Domingo
Cmt da Guarda 3º Sgt QC BM Surançá (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Ramos (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Francisco (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Da Rocha (08h – 08h)
Sentinela Al Sd BM Maia (08h – 08h)
Sentinela Al Sd BM Coelho (08h – 08h)

Para o dia 15/12/2008 – Segunda-feira
Cmt da Guarda 3º Sgt QC BM Berto (08h – 08h)
Sentinela Cb QC BM Vigano (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Rodrigues (20h – 08h)
Sentinela Al Sd BM Gilson (20h – 08h)
Sentinela Al Sd BM Ferro (20h – 08h)
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2ª PARTE – INSTRUÇÃO

Sem alterações

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

MOVIMENTAÇÃO

Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para 
o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar abaixo relacionado:

1º Ten BM Mtcl 925814-0 JESIEL MAYCON ALVES do 1º/2ª/3º BBM - Timbó para o 
1ºBBM (sede) - Florianópolis,  por interesse próprio conforme Parte nº 71/2ª/3º BBM, a fim de 
compor  o  serviço  de  Comandante  de  Área  da  grande  Florianópolis,  sendo  a  contar  de  17  de 
dezembro  de  2008,  devendo  apresentar-se  no  destino  munido  de  suas  alterações.  Assina: 
RONALDO LESSA - Ten Cel BM -  Chefe da DiRH/DA/CBMSC. (Nota Nr 1219-08: DiRH/DA/CBMSC – 
Movimentação Sem Ônus)

Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS 
para o Estado de Santa Catarina, o bombeiro Militar abaixo relacionado:

Cap  BM Mtcl 918705-7 ALDO BAPTISTA NETO  da 1ª/3º BBM - Blumenau para a 
2ª/3º BBM - Timbó, para fim de assunção do comando da 2ª/3ºBBM. Sem trânsito, sendo a contar 
de 18 de dezembro de 2008, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. Assina: 
RONALDO LESSA - Ten Cel BM -  Chefe da DiRH/DA/CBMSC. (Nota Nr 1218-08: DiRH/DA/CBMSC – 
Movimentação Com Ônus)

FÉRIAS REGULAMENTARES - SUSTAÇÃO

De acordo com o Art 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 02 de dezembro de 2008 
as férias do  Tenente Coronel BM Mtcl 908674-9 Carlos Augusto Knihs, referentes ao período 
aquisitivo de 2007, por absoluta necessidade de serviço.

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 22 de novembro de 2008 
as férias do Capitão BM Mtcl 918705-7 Aldo Baptista Neto, referentes ao período aquisitivo de 
2007, por absoluta necessidade de serviço. (NB Nr 196-08-DiRH, de 05 Dez 08)

Deixou de gozar as férias regulamentares a contar de 02 Dez 08, o  Coronel BM Mtcl 
900576-5  Álvaro  Maus,  Cmt-Geral  do  CBMSC,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2008,  por 
imperiosa necessidade do serviço.

II – PRAÇAS ESPECIAIS

FÉRIAS REGULAMENTARES - SUSTAÇÃO
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De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 02 de dezembro de 2008 
as férias do Aspirante BM Mtcl 927172-4 Túlio Tartari Zanin, referentes ao período aquisitivo 
de 2007, por absoluta necessidade de serviço.

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 16 de novembro de 2008 
as férias do  Aspirante BM Mtcl 922099-2 Márcio Reinert, referentes ao período aquisitivo de 
2007, por absoluta necessidade de serviço. Assina: RONALDO LESSA – Ten Cel BM - Chefe da 
DiRH/DA/CBMSC. (NB Nr 196-08-DiRH, de 05 Dez 08)

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 04 de dezembro de 2008 
as  férias  do  Capitão  BM Mtcl  922317-7  Paulo  Diniz  Arruda  Nunes, referentes  ao  período 
aquisitivo de 2007, por absoluta necessidade de serviço. Assina: RONALDO LESSA – Ten Cel BM 
- Chefe da DiRH/DA/CBMSC. (NB Nr 200-08-DiRH, de 10 Dez 08)

III – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

MOVIMENTAÇÃO

Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS 
para o Estado de Santa Catarina, o bombeiro Militar abaixo relacionado:

3º Sgt  BM Mtcl 916293-3 Ademar Alves  do 3º/4º/1ª/7º BBM - Itapoá para o 4º/1ª/7º 
BBM -  Barra  Velha,  com (três)  dias  de  trânsito,  sendo a  contar  de  15  de  dezembro  de  2008, 
devendo  apresentar-se  no  destino  no  dia  18  de  dezembro  de  2008 munido  de  suas  alterações. 
Assina:  RONALDO  LESSA  -  Ten  Cel  BM  -  Chefe  da  DiRH/DA/CBMSC. (Nota  Nr  1190-08: 
DiRH/DA/CBMSC – Movimentação Com Ônus)

Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS 
para o Estado de Santa Catarina, o bombeiro Militar abaixo relacionado:

2º Sgt BM Mtcl 913489-4 DIRCEU RODRIGUES do 1º/1ª/3º BBM - Blumenau para o 
1º/2ª/3º BBM - Timbó, devido a necessidade de BM para compor o trem de socorro. Sem trânsito, 
sendo a contar  de 18 de dezembro de 2008, devendo apresentar-se  no destino munido de suas 
alterações. Assina: RONALDO LESSA - Ten Cel BM - Chefe da DiRH/DA/CBMSC. (Nota Nr 1218-
08: DiRH/DA/CBMSC – Movimentação Com Ônus)

PROCESSO RETIFICATÓRIO DE SERVIÇO PRESTADO

No processo retificatório de serviço prestado ao Exército Brasileiro, do Subtenente BM 
Mtcl  910639-1  Gilberto  Golin,  da  3ª/2ºBBM,  dou  o  seguinte  despacho:  1.  Defiro  o  pedido 
parcialmente, opinando pela averbação de serviço prestado ao Exército Brasileiro, do Subtenente 
BM  Mtcl  910639-1  Gilberto  Golin,  sendo  359  (trezentos  e  cinqüenta  e  nove) dias, 
correspondentes a 00 (zero) ano (s) , 11 (onze) mês (es) e 29 (vinte e nove) dia (s), de acordo com 
o Art. 143, Item I, da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares de 
Santa  Catarina).  OBSERVAÇÃO: Foram suprimidos  05 (cinco) dias  por  ter  ocorrido  erro  na 
conversão em dias do tempo de serviço prestado ao Exército Brasileiro, sendo que houve despacho 
exarado em processo anterior procedendo-se a averbação de  364 (trezentos e sessenta e quatro) 
dias,  indevidamente  averbados em 15 de dezembro de 1984, publicado em BACG n.º  12-A de 
26/11/1984, tal averbação deverá ser desconsiderada em virtude de erro no despacho, mantendo-se 
como correto o despacho ora apresentado. 2. À DiRH-1 para que seja publicado em BCG; 3. Inserir 
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no SIRH;  4. Arquive-se o processo na  DiRH-1.  Florianópolis, 21 de novembro de 2008. Assina: 
REINALDO VALMIRO CORREIA – Maj BM - Resp. p/ Chefia da DiRH. (NB Nr 193-08-DiRH, de 21 
Nov 08)

IV - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

MOVIMENTAÇÃO

Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS 
para o Estado de Santa Catarina, os bombeiros Militares abaixo relacionados:

Sd-2 BM Mtcl 927107-4 ANDERSON DA SILVA do 3º/2ª/8ºBBM - Garopaba para o 
1ºBBM  (Sede)  -  Florianópolis,  para  suprir  deficiência  de  socorristas  e  motoristas  no  1ºBBM. 
Concedo 3 (três) dias de trânsito, sendo a contar de 16 de dezembro de 2008, devendo apresentar-se 
no destino no dia 19 de dezembro de 2008 munido de suas alterações.

Sd-1 BM Mtcl 923158-7 UITAJUCI DIAS DA COSTA do 1º/1ª/1º BBM - São José para 
o  1º/3º/1ª/1º  BBM -  Gov.  Celso  Ramos,  por necessidade do serviço e  a  fim de  trabalhar  na 
Operação veraneio 2008/2009. Sem trânsito, sendo a contar de 18 de dezembro de 2008, devendo 
apresentar-se no destino munido de suas alterações. Assina: RONALDO LESSA - Ten Cel BM - 
Chefe da DiRH/DA/CBMSC. (Nota Nr 1218-08: DiRH/DA/CBMSC – Movimentação Com Ônus)

FÉRIAS REGULAMENTARES – SUSTAÇÃO

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 23 de novembro de 2008 
as férias do Cabo BM Mtcl 914479-0 Luiz Carlos Bertold, referentes ao período aquisitivo de 2007, 
por absoluta necessidade de serviço.

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 23 de novembro de 2008 
as férias do Soldado BM Mtcl 927752-8 Márcio Duque Alves, referentes ao período aquisitivo de 
2007, por absoluta necessidade de serviço.

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 16 de novembro de 2008 
as férias do Soldado BM Mtcl 920365-6 Marcelo Gil Meirinho, referentes ao período aquisitivo 
de 2007, por absoluta necessidade de serviço.

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 22 de novembro de 2008 
as  férias  do  Soldado BM  Mtcl  927679-3  Jair  Pereira  Santos  Júnior, referentes  ao  período 
aquisitivo de 2007, por absoluta necessidade de serviço.

De acordo com o art. 65, § 1º e 3º da Lei nº 6.218, de 10 de Fevereiro de 1983, bem como 
Portaria nº 061/CBMSC/2006, de 15 de março de 2006, susto a contar de 18 de novembro de 2008 
as férias do Soldado BM Mtcl 917782-5 Alamir José Paulino, referentes ao período aquisitivo de 
2007, por absoluta necessidade de serviço. Assina: RONALDO LESSA – Ten Cel BM - Chefe da 
DiRH/DA/CBMSC. (NB Nr 197-08-DiRH, de 05 Dez 08)

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

No processo de averbação de tempo de serviço prestado ao INSS, o Soldado BM Mtcl 
921595-6 MARCELO BAGATOLI, do 5°BBM, dou o seguinte despacho: 1. Defiro o pedido, do 
Soldado BM Mtcl 921595-6 MARCELO BAGATOLI, devendo-se proceder averbação de  951 
(Novecentos e cinqüenta e um) dia(s) correspondentes a 02 (Dois) ano (s), 07 (Sete) mês (es) e 11 
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(Onze)  dia (s), de acordo com o Art. 43,  § 2º, da Lei nº 6.745 de 28 de dezembro de 1985 c/c o 
Art. 5º, do Decreto Nr 1.905 de 13 de dezembro de 2000. 2. À DiRH-1 para que seja publicado em 
BCG; 3. Inserir no SIRH; 4. Arquive-se o processo na DiRH-1. Florianópolis, 11 de Dezembro de 
2008. Assina: RONALDO LESSA – Ten Cel BM - Chefe da DiRH/DA/CBMSC. (NB Nr 199-08-DiRH 
de 11 Dez 08)

V – PUBLICAÇÕES OFICIAIS

INQUÉRITO TÉCNICO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO - CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA - GABINETE DO COMANDO GERAL

HOMOLOGAÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO -  IT nº 001/4ºBBM/2008 – ABTR-22. 
Aos quatorze dias do mês de novembro de 2008, foi protocolado junto ao Comando-Geral o ofício 
nº 289/4ºBBM/2008, o qual encaminhou o  Inquérito Técnico em epígrafe, onde, após analisá-lo, 
RESOLVO:  1.  Homologar  a  Solução  exarada  nos  respectivos  Autos  pelo  Sr.  Cap  BM James 
Marcelo Ventura, Subcomandante do 4º BBM. 2. Determinar a Ajd G que: 2.1 Remeta cópia da 
homologação ao Cmt do 4º BBM; 2.2 Remeta os originais à DiLF para as providências de estilo; 
2.3 Publique-se em BCG. Quartel do Comando Geral em Florianópolis, 09 de dezembro de 2008. 
Assina: Cel BM - ÁLVARO MAUS - Cel BM CMT-G CBMSC. (Conf. E-mail ajg@cbm.sc.gov.br, de 10 
Dez 08)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO - CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA - GABINETE DO COMANDO GERAL

HOMOLOGAÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO - IT nº 001/7º BBM/2008.  Aos vinte e 
nove dias do mês de maio de dois mil e oito, foi protocolado junto ao Comando Geral os Autos de 
Inquérito Técnico em epígrafe, onde, após analisá-lo, RESOLVO: 1. Homologar a Solução exarada 
nos respectivos autos pelo Sr. Ten Cel BM Onir Mocelin, Comandante do 7º BBM. 2.Determinar a 
Ajd G que: 2.1 Remeta cópia da homologação ao Cmt do 7º BBM; 2.2 Remeta os originais à DiLF 
para  as  providências  de  estilo;  2.3  Publique-se  em  BCG.  Quartel  do  Comando  Geral  em 
Florianópolis,  21  de  julho  de  2008.  Assina:  Cel  BM  -  ÁLVARO  MAUS  -  Cel  BM  CMT-G 
CBMSC. (Conf. E-mail ajg@cbm.sc.gov.br, de 10 Dez 08)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO - CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA - GABINETE DO COMANDO GERAL

HOMOLOGAÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO - IT nº 002/3ª/3ºBBM/2008 – ASU – 
117.  Aos dezoito dias do mês de novembro de 2008, foi protocolado junto ao Comando Geral o 
ofício nº 002/3ª/3ºBBM/2008, o qual encaminhou o  Inquérito Técnico em epígrafe, onde, após 
analisá-lo, RESOLVO: 1. Homologar a Solução exarada nos respectivos Autos pelo Sr. Cap BM 
José Gamba Júnior, Comandante da 3ª/3º BBM. 2. Determinar a Ajd G que: 2.1 Remeta o IT à 
DiLF; 2.2. Remeta a presente Solução ao Cmt da 3ª/3º BBM; 2.3 Providencie a publicação em 
BCG. Quartel  do Comando-Geral em Florianópolis,  09 de dezembro de 2008. Assina: Cel BM 
ÁLVARO MAUS - COMANDANTE GERAL DO CBMSC. (Conf. E-mail ajg@cbm.sc.gov.br, de 10 Dez 
08)

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA
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NOTA DE PUNIÇÃO

O Sgt RR Mtcl 900721-1 João da Silva, por ter adentrado as instalações do 5º BBM sem 
autorização de quem de direito,  local  em que se reuniu com alunos do Curso de Formação de 
Bombeiros Comunitários, com os quais tratou de assuntos políticos relacionados ao pleito eleitoral 
de  2008.   (nº  44 e  61 do anexo I,  com as  atenuantes  dos  números  1 e  2  do art.  17,  tudo do 
RDPMSC,  transgressão  leve),  fica  repreendido,  ingressa  no  COMPORTAMENTO  ÓTIMO. 
Florianópolis,  11  de  dezembro  de  2008.  Assina:  Cel  BM  ÁLVARO  MAUS  -  Cmt  Geral  do 
CBMSC.

NOTA DE PUNIÇÃO

O Sub Ten RR Mtcl 905485-5 Aguinelo Muniz da Silva Filho, por ter sido flagrado na 
manhã do dia 24 de março de 2008, em barreira policial situada na Rua Duque de Caxias, município 
de Lages, transitando como o veículo de placas MBA 1589 (Importado ASIA TOPIC) conduzindo 
escolares, incorrendo em diversas irregularidades: condução de veículo sem portar autorização para 
condução  de  escolares;  conduzir  veículo  não  registrado e  licenciado;  transitar  com veículo  em 
desacordo  com  as  especificações,  e  com   falta  de  inscrição  e  simbologia  necessárias  à  sua 
identificação, quando exigidas pela legislação (nº 70 do anexo I, c, com as atenuantes do nº 1 e 2 do 
art. 17, tudo do RDPMSC, transgressão leve), fica repreendido, ingressa no COMPORTAMENTO 
ÓTIMO. Florianópolis, 11 de dezembro de 2008. Assina: Cel BM ÁLVARO MAUS - Cmt Geral 
do CBMSC.

ASSINA:
Cel BM – ÁLVARO MAUS

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Santa Catarina

CONFERE: _____________________________________________
JOSÉ CORDEIRO NETO – Cel BM

Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Santa Catarina
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